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DELIBERAÇÃO Nº 4.776, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012(*) 
 

 

Homologa processos administrativos apreciados na 

646ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Federal 

de Economia. 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas atribuições legais e 

disposições regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951, Decreto 31.794, 

de 17 de novembro de 1952, Lei 6.021, de 3 de janeiro de 1974, Lei 6.537, de 19 de junho de 1978, 

e o que consta dos processos apreciados na 646ª Sessão Plenária Ordinária do COFECON, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º  Homologar os processos abaixo relacionados: 

 

COMISSÃO DE NORMAS, LEGISLAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Cancelamento de registro com remissão de débito (homologado) 

 

Processo 15.721/2012 (CORECON-GO) 

Interessado: Olivaldo Soares do Nascimento 

 

Processo 15.722/2012 (CORECON-GO) 

Interessada: Feníncia Factoring e Informática Ltda. 

Processo 15.776/2012 (CORECON-SP) 

Interessado: Eilom Silberman 

 

Processo 15.778/2012 (CORECON-SP) 

Interessado Augusto Cesar Monteiro Soares 

Processo 15.779/2012 (CORECON-SP) 

Interessado: Raul Farah Somony 

Processo 15.780/2012 (CORECON-SP) 

Interessado: Luiz Ricardo Carvalho de Castro Lyra 

  

Processo 15.777/2012 (CORECON-SP) 

Interessado: Milton Mello Mazzini Filho 

 

 

Recurso: Cancelamento de registro (negado provimento) 

 

Processo 15.675/2012 (CORECON-SP) 

Interessado: Rafael Murgi 

Processo 15.677/2012 (CORECON-SP) 

Interessado: Carlos Eduardo Braile 

 

Processo 15.701/2012 (CORECON-RJ) 

Interessado Eduardo Lins Costa 

Processo 15.702/2012 (CORECON-RJ) 

Interessado: Lucas de Brito Lima 

 

Processo 15.711/2012 (CORECON-SP) 

Interessado: Fabio Cardo 

Processo 15.720/2012 (CORECON-MG) 

Interessada: JP Consultoria, Administração e 

Negócios S/C Ltda. 

Processo 15.753/2012 (CORECON-PR) 

Interessado: Fabio Augusto Giannini 
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Recurso: Auto de Infração (negado provimento) 

 

Processo 15.688/2012 (CORECON-SP) 

Interessada: Ites Consultoria Financeira, 

Administrativa e Econômica Ltda. 

 

Processo 15.708/2012 (CORECON-SP) 

Interessada: Constância Investimentos Ltda. 

Processo 15.710/2012 

Interessada: AI Real Estate Administradora de Valores Mobiliários Ltda. 

 

Cancelamento de registro com remissão parcial de débitos (homologado) 

Processo 14.384/2009 (CORECON-SP) 

Interessado: Edgar Luiz Raphael 

 

Art. 2º  Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília - DF, 14 de dezembro de 2012. 

 

 

 

ECON. ERMES TADEU ZAPELINI 
Presidente 

 

(*) Publicada no Diário Oficial da União nº 243, Seção 1, de 18 de dezembro de 2012, página: 120, 

com incorreções no original. 


